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Requerimento para Decisão do Plenário N.º 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO a jovem Mariah Oliveira Bittencourt, pelos motivos 

que menciona. A estudante representará o Brasil em Simulações da ONU em HARVARD e 

YALE no Estados Unidos da América. 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado na 

Ata dos trabalhos legislativos. 

   VOTO DE APLAUSO  

A jovem cruzeirense Mariah Oliveira Bittencourt de 16 anos, está prestes a realizar um feito 

raro para o Brasil e nossa cidade de Cruzeiro-SP, representar o país em duas das mais 

prestigiadas simulações da Organização das Nações Unidas (ONU) do mundo — a Harvard 

Model United Nations (HMUN) e a Yale Model United Nations (YMUN), ambas marcadas 

para janeiro de 2026, nos Estados Unidos.  

Nascida e criada em Cruzeiro, interior de São Paulo, Mariah se destaca não apenas pelo talento 

acadêmico, mas também por sua trajetória de coragem, empatia e engajamento social. Hoje, é 

bilíngue, ativista pelos direitos dos animais, voluntária em projetos sociais na cidade e com 

diversos prêmios em simulações da ONU realizadas no Brasil, a adolescente já foi aceita em 

programas de verão de universidades renomadas como Georgetown e St. John’s.  

Com brilho nos olhos e propósito firme, Mariah representa não só a cidade de Cruzeiro, mas 

também seu país.  

Isto posto, requeiro que cópia da presente propositura seja encaminhada a jovem estudante 

Mariah Oliveira Bittencourt, para ciência da manifestação da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 07 de maio de 2025. 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

VEREADOR - NOVO 
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